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 Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 191/2021
 

Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Rafael Piovezan a 
REABERTURA DO COMÉRCIO 
com regras e ações durante a FASE 
VERMELHA E EMERGENCIAL do 
Plano São Paulo, considerando que 
o SERVIÇO É ESSENCIAL para 
centenas de barbarenses que 
dependem do mesmo no período 
PANDEMIA DO COVID-19 para o 
sustento de famílias, neste 
município.

         

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por muitos 
lojistas e funcionários que questionaram que estão tendo prejuízos com as 
portas de seus comércios fechados, eles questionam também o que o 
município tem feito para evitar aglomerações;

CONSIDERANDO que o que tem observado desde o início da 
Pandemia que as grandes aglomerações não partem do comércio em si, mas 
das festas clandestinas, bares, agências bancárias, lotéricas, rede de atacados 
de supermercados e praias;

CONSIDERANDO que os comerciantes sabem que em todo o 
país, temos sofridos com o colapso no sistema de saúde, e há cidades com 
100% de leitos de UTI ocupados. Mas é um momento importante que os 
municípios façam campanhas para conscientização da população e 
fiscalização da mesma;

CONSIDERANDO que o que se nota em Santa Bárbara d’ Oeste 
que o comércio varejista é o único que tem seguido os devidos protocolos de 
distanciamentos, uso de máscaras e álcool em gel; 

CONSIDERANDO que com o comércio fechado muitos 
microempreendedores não têm recursos para manter suas lojas e obrigações 
fixas e que somente com o sistema de delivery e drive-thru não conseguem 
suprir tais obrigações;
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Justificativa

Este vereador foi procurado vereador foi procurado por muitos 
lojistas e funcionários que questionaram que estão tendo prejuízos com as 
portas de seus comércios fechados, eles questionam também o que o 
município tem feito para evitar aglomerações. ‘’Saúde é essencial, mas a 
sobrevivência social das famílias também, temos funcionários que dependem 
de nós, já dispensamos muitos deles, o que os governos têm feito para essas 
microempresas, nós não conseguimos mais crédito, desse jeito vamos falir, 
não aguentamos mais três semanas fechados’’, relatou vários lojistas. Esta 
moção tem o apoio dos vereadores do então autor Nilson Araújo Radialista 
(PDS), Arnaldo Alves (PSD), Eliel Miranda (PSD), Reinaldo Casimiro 
(Podemos), Bachin Jr (MDB), Felipe Corá (Patriota), Carlos Fontes (PSL) e 
Tikinho TK (PSD). 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo Sr 
Prefeito Rafael Piovezan a REABERTURA DO COMÉRCIO com regras e 
ações durante a FASE VERMELHA E EMERGENCIAL do Plano São Paulo, 
considerando que o SERVIÇO É ESSENCIAL para centenas de barbarenses 
que dependem do mesmo no período PANDEMIA DO COVID-19 para o 
sustento de famílias, neste município.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de março de 2021.

Nilson Araújo Radialista
                                                      Vereador - PSD


